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TERMO DE REFERÊNCIA

O objeto deste Termo de Referência e a contratação de empresa representante de banda aíislica
cm carátcr cxclusivo para aprcscntação durantc o evcnto "32n Festival dc Invcmo dc

Garanhuns", conforme condiçõcs estâbclccidas no prcscntc documcnto.

GaranhunslPE, junho de 2024.
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l. TNTRODUÇÃO

Este documento foi elaborado à luz da Lei n' 14.133/2021, cotno peça integrante e

indissociável do procedimento de inexigibilidade de licitação conlbrme art. 74, ll da

refbrida tei, a ser realizado com vistas a viabilizar a contratação de empresa
representante da banda "Timbalada", em caráter exclusivo para apresentação
durante o evento "32' Festival de Inverno de Garanhuns", com o objetivo de

rcalização do cvcnto citado, justifica-sc a obtcnçào do objcto.

CONSIDERANDO o principio da "Eficiência", onde diz que o administrador tem o
dever de realizar uma boa gestão, que deve trazer as melhores práticas administrativas
sob a legalidade da lei;

CONSIDERANDO o princípio da "Motivação". onde diz que para todas as ações dos

servidores e gestores públicos, deve existir uma explicaçào, um fundamento de base e

de direito;

CONSTDERANDO o princípio da "Finalidade", onde diz que é dever do administrador
público buscar os resultados mais práticos e eÍicazes;

2. DOOBJETO:

2.1. ContÍatâção de empresa representante da banda Timbalada, em caÉter exclusivo
para apresentaçào durante o evento "32o Festival de Invemo de Garanhuns".

3. DA VIGÊNCIA

3.1 A prestaçào dos scrviços do presente termo terá duração de 03 (três) meses,

improrrogável. Isso se deve ao fato de não haver obrigações futuras, tendo em vista que

os serviços serão execuiados exclusivamente durante o período do evento "32'Festival
de Inverno de Garaúuns", especificamente entre as datas de I I a 27 de julho de 2O24.

4. DA JUSTIFICAI'IV\

4.1 A contrataçào da aprcscntação artistica da atração "Timbalada", para a

Sccrctaria Municipal dc Cultura, justiÍica-sc pcla ne-ccssidadc dc compor a grade dc
artistas/bandas do evento 32" Festival de Invemo de Garanhuns, prezando por
apresentações de acordo com o gosto popular e local. A banda foi selecionada,
perante sua consagração no cenário do segmento musical ao qual atua, tanto referente
à crítica especializada quanto à opiniào pública.

Considerando que a realização do evenÍo citado acima é de extrema
importância para o Município, sendo considerado o maior Festival Multiculrural da

América Latina, com o objctivo dc criar inccntivo a cconomia local, bcm como.
proporcionar à população momcntos dc riqucza cultural, atcndcndo aquilo disposto na

Constituição Federal de 1988 em seu Art. 6o que trata do direito ao lazer, bem como
também garante a caía Magna e em seu Art.2l5, relatando que o Estado deve ser um
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garantidor do pleno exercício dos direitos culturais e do acesso às l'ontes da cultura

nacional, de forma, a apoiar e incentivar a valorizaçào e difusão das manifestações

culturais.
ImpoÍantc mcncionar quc a atração acima citada dcsfruta dc ampla

notoricdadc cm nosso municipio c rcgiào, cstendcndo scu rcconhccimcnto por todo

tcrritório nacional, sua reputação é rcspaldada pcla habilidadc notávcl em animar

multidões, caracterizando-se poÍ urna extensa experiência na condução de shows

artísticos voltados para grandes plateias, com capacidade de agradar diversos

públicos.
Em razào disso, o Municipio, através da secretaria de Cultura, necessita do

objeto em tela, e mostra-se essencial a contratação de tal serviço para execução do

evento citado acima, realizado pela Administração Pública do Municipio. Com isso. o

proccsso de Incxigibilidadc dc licitação obcdccerá ao quc cstá clencado na Lci dc n"

l4.l33l2}2l, especificamcntc em seu Aí. 74, logo podcndo viabilizar as contratações

conforme as necessidades.

5. DA MODALIDADE

5. I INEXICIBILIDADE DE LICITAÇÀO

6.0 DOS VALORES

ARTISTA VALOR (RS)

TIMBALADA RS210.000.00

7. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

7.1 Os recursos necessários para os serviços dos itens obieto deste Tbrno de Referência

são provenientes da Secretaria de Cultura, nas scguintcs classificações orçamentárias:

8. DA FORMA DE PAGAMEN'I'O

8.1 O pagamento será feito após apresenlação da nota fiscal e ceÍidões de regularidade
por paÍe do fomecedor;

Orgão 23000 Secretaria de Cultura
Unidadc
Orçamcntária

23001 Secretaria de Cultura

Ação 2.1197
Manutenção das Atividades Relacionadas ao

evento "Festival de Inverno de Caranhuns"

Dcspcsa 659

Elemento
3.3.90.39.0
0

Outros serviços de terceiros - Pessoa Jurídica

Recurso I .501 .0000 Recursos Próprios
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8.2 O pagamento será realizado 50%o antes da realização do evento, tendo em vista a

necessidade da reserva de data e os 50%o restantes em até 02 (dois) dias úteis após a

prestaçào dos serviços e mediante aprcscntação da Nota Fiscal atestada pcla Sccretaria

de Cultura;

8.3 Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como, qualquer outra

circunstância que inviabilize seu pagamento, o prazo para pagamento constante do

subitem acima fluirá a partir da respectiva regularização;

8.4 A Contratada dcverá indicar no corpo da Nota Fiscal, o númcro e nomc do banco,

agência c númcro da conta onde dcverá scr fcito o pagamcnto, via ordcm bancária;

8.5 A Contratante não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de

cobrança ern banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio
da operação de "factoring";

8.ó Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou
inadimplência, a qual poderá scr compensada com o pagamento pendcntc, sem que isso

gcrc o dircito a acrcscimos dc qualqucr natureza.

8.7 As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças

serão de responsabilidade da Contratadal

9. DAS OBRIGAÇOES E RESPONSABILIDADES ENTRE AS PARTES:

9.1 São obrigações da CONTRAIADA:

9.1 . I Iniciar a prestaçào dos serviços de acordo com o prazo informado na propostai

9.1.2 Arcar com despesas decorrentes de qualquer infraçào, seja qual for, desde que

praticada por scus tócnicos durantc a exccução dos scrviços. ainda quc no tccinto da

CONTRATANTE;

9.1.3 Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, em observância
às normas legais e regulamentares aplicáveis e, inclusive, às recomendações aceitas pela

boa técnica;

9.1.4 Implantar, adcquadamcntc, a exccução dos serviços, dc modo a obtcr uma
operação correta e cficaz;

9.1.6 Prestar os serviços de foma meliculosa e constante, mantendo-os sempre en)
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perfeita ordem;

g.l.TComunicaraCONTRATANTEporescrito,qualqucranormalidadedecaÍátcr
urgente e prestar os esclarecimentos jutgados nccessários;

9.1 .8 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 
-as

;õ#;; ;' serem assumidas, todai a^s condições de habilitação e qualificação

exigidasl

9.1.9 Responder, em pÍazo máximo de 48 horas corridas' quaisquer questionamentos

real izados pela CONTxa-TANTE ;

9.2 São obrigações da CONTRATANTE

9.2.1 Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços objeto deste contrato:

9.2.2 Efefirar o pagamento na forma e prazo prevlsto§i

9.2.3 Paralisar e/ou suspendcr a qualqucr tcmpo a prcstação dos serviços' dc forma

parcial e/ou total, semire que houvei descumprimento das normas preestabelecidas

neste documentol

9.2.4 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos

empregados da contratada;

9.2.5 Assegurar-se da boa prestação dos scrviços, veriltcando scmpre o seu bom

dcsempeúot

g.2.6FiscalizarocumprimentodasobrigaçõesassumidÍ§pelacontratada,incl'rqive
quunto a continuidade da prestação dos iewiços que-, ressalvados os casos de força

maior, justificados e aceitos, não devem ser interrompidas;

9,2.7 Tomar disponivcl as instalaçõcs c os cquipamentos ncccssários à prcstação dos

scrviços, quando for o caso;

9.2.8 Relacionar as dependências das instalações íisicas, beur como os bens de sua

p.opti"auA" que serão disponibilizados para a execução dos serviços, quando for o caso'

com a indicação do respectivo estado de conservação;

9.2.9 Providenciar a publicação resumida do contrato e de seus aditamentos' por extrato'

na imprensa oficial.

IO. DA RESCIS.ÃO CONTUTU.I.L:

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/64-20240817115220.pdf

assinado por: idU
ser 238                     



SecÍetada de
Gúllura dilIt,tt

t0.l A inexecuçào total ou parcial do objeto deste contrato ensejará a sua rescisào,

conforme disposto nos artigos 137 a 139 da Lei Federal n".14.133/21.

10.2 Os casos dc rcscisão contratual deverão ser formalmentc motivados nos autos do

processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

10.3 A rescisão do contrato poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da

Administração, nos casos enumerados nos incisos I a IX do artigo 137 da Lei Federal

n" . 14.133121, ou nas hipóteses do anigo 139 do mesmo diploma legal, quando cabivel.

10.4 A rcscisão administrativa ou amigávcl devcrá scr preccdida dc autorização cscrita c
fundamentada da autoridade competente.

1I. DAS SANÇÔES ADNIINISTRATIIAS:

I l.l O não cumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA, acarretará na

aplicação das penalidades previstas no artigo I 56 da Lei I 4. I 33/21 .

I1.2 Em casos dc inexecução parcial ou total das obrigaçôes fixadas no contrato, em

relação ao objeto, a Administração poderá, garantida a ampla defesa e o contraditório,
aplicar as seguintes sanções:

I- AdveÍência, por escrito. no caso de pequenas irregularidadesl

II- Multa de até l0% (dez por cento), calsulada sobre o valor do contrato ou do
empenho, no caso da empresa não cumprir rigorosamente as exigências contratuais ou
deixar de receber a Nota de Empenho, salvo se decorrente de motivo de força maior
definido em Lei, e reconhecido pela autoridade competente;

Ill- Suspensào temporária do direito de licitar e impedirnento de contÍatar com a

Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos, quando da inexecuçào contÍatual
sobrevierem prejuízos para a Administração;

IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação.

V- Se o licitante deixar de entregar a documentação ou apresentá-la falsamente. ensejar
o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na

execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará
pclo prazo dc ató 5 (cinco) anos, impedido dc contratar com a Administração Pública,
scm prcjuízo das multas prcvistas no cdital c das dcmais cominaçõcs lcgais.
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11.3 A sanção de advertência de que trata o item 9'l' item I' podení ser aplicada nos

I - Descumprimento das detcrminaçõcs necessárias à regularização das faltas ou

àefeitos observados na prestação dos servlços;

II - Outras ocorrências que possam acaÍÍetzlr 
""1t-1:T:: 

no desenvolvimenlo-dos

" - *ã'tó-f.ii'nefÀ,te, 
i"rã" qr" nao caiba a aplicaçào de sançào mats grave'

12. DA QUALIFICAÇÃO

l2.locontratadodeverácontera§§eguintesdocumentações

l\ 3:ll'r1"li#Jti'lio#i,"nu., anteÍiores no pÍazo de até t(um) ano antes da

daa da Pesqutsa
c) Demonstração de Consagraçao

13. DAS REGULARIDADES FISCAL E TRABALHISTA

seguintes casos:

l3.l O Contratado deverá contcr as scguintes certidõcs:
^- 

ul i*r*o *gativa de débitos no âmbito federais e dívida ativa da união;

b) Certidão negativa de débitos no âmbito Estadual;

cj Certidão negativa de débitos no âmbito Municipall

d) Certidão de regularidade trabalhista;

c) Ccrtidão FGTS;

f) Certidão CGU;

14. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

14.1. As obrigações dos agentes responsáveis p:li,§:*:" da presente contÍatação

üil;;;fàrmidade com a Lei Federal n" t4'133t2021'

14.2 Define-se por GESTOR DO CONTRATO a servidora Maria Gabriela Ferro de

Lima Ferreira, Ou* o u"ornpuíu*t*o' * fiscalização deste Contrato' desde o início

ã" 
"".o","çu" 

até o término de sua vigência, competindo a este.

14.3 O gestor do contrato coordena a atualização do processo de acompanhamento e

fiscalização do contrato 
"on"il'Jo''oao' 

os registros formais da execução no histórico

de gerenciamento Oo 
"ont*à*'" 

u 
"*"tpfo-au ::::,1" 

serviço' do registro de

oconências, das alterações e das prorrogações cootratuais' elaborando relatório com

vistas à verificação du ntttt'iJuie de adequações do contrato para fins de atendimento

da finalidade da administração' (Decreto n' I I '246' de 2022' art' 2l ' IV);
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14.4 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do

contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas

adotadas, informando, se for o caso, à autoridade supcrior àquclas quc ultrapassarcm a

sua compctência. (Dccreto n' 1 1.246, dc 2022, art. 2l 
' 
II);

14.5 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento. e anotará os problemas que

obstam o fluxo normal da liquidaçào e do pagamento da despesa no relatório de riscos

eventuais. (Decreto n' I1.246, de 2022, art.2l 'lll);

14.6 O gestor do contrato emitiÍá documento comprobatório da avaliação realizada

pelos fiscais quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com

mençào ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo

constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto n'11.246, de

2022,aÍÍ.21, MII);

14.7 O gestor do contrato tomará proüdências para a formalização de processo

administrativo de responsabilização para frns de aplicação de sanções, a ser conduzido

pela comissão de que trata o art. 158 da Lei n" 14.133, de202l, ou pelo agente ou pelo

setor com compctência para ta[, conforme o caso. (Decreto n' ll .246, de 2022, art' 21,

x);

14.8 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor

responsável para a formalização dos procedimentos de liquidaçào e pagamento, no

valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato'

14.9. A gestão do contrato ficará a cargo da Gestora de contrato, a sra. Maria Gabriela

Ferro de Lima Ferreira, nomeada através da Portaria n" 16512024 .

15. DA FISCALIZAçAO DO CONTRATO

l5.l A fiscalizaçào do contrato ficará a cargo da servidora Laura santos Gabriel,

dcsignada formalmcntc, através da Portaria no 16412024, scndo a scrvidora responsávcl

que deverá responder pelas atribuições increntes ao Fiscal do contrato, conformc Art.

ll7 da Lei 14.133 de 2021.

15.2 O fiscat do contÍato acompanhará a execução do contrato, pÍra que seJam

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os

melhores resultados para a Administração;

15.3 Identificada qualquer incxatidão ou irregularidadc, o fiscal tócnico do contrato

emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para

a correçãol

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/64-20240817115220.pdf

assinado por: idU
ser 238                     



*,rEifi,lis Eeffiir§
15.4 O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato' em tempo hábil' a situaçào

oue demandar decisào ou adoção de -"diau, que, urtrapassem sua competência, para

ür. "Ut" 
as mcdidas ncccssárias c sancadoras' sc for o caso:

15.5 0 fiscal do contÍato seni auxiliado peros órgãos dc assessoramento jurídico e de

controle intemo da Administração' qu" deve'ão dirimir dúvidas e subsidiálo com

informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual:

15.6 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal do contrato coáunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato;

15.7 O írscal tócnico do contrato comunicará ao gestor do contrato' om tcmpo hábil' o

término do contrato sob 
"uu '"'pÀuUitiaudc' 

com vistas à renovação tempestiva ou à

prorrogação contratual;

15.8 O Iiscal do contrato verificará a rnanutenção das condições de habilitaçào da

contratada, acompaúará o empenho, o pagamento' ê§ gaÍantias' as glosas e a

formalização de apostilamento " 
tttrno' aditivos' solicitando quaisquer documentos

comprobatórios pertinentes' caso necessário;

15.9 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais' o fiscal administrativo

do contrato atuanr tempestivamente na .oruçào do probrema, reportando ao gestor do

contrato para que ,ornt ut otJaJ*ias cabíveis' quando ultrapassar a sua competência

15.10 O fiscal do contrato anotará em registro

rclacionadas à cxccução do contrato' dctcrminand

regularização das faltas ou dos defeitos observados;

I6. DO PROCESSO ADMINISTRATIVO

16.l Todos os atos praticados devcrão scr anexados ao proccsso

próprio todas as ocoÍTenclas

o o quc for ncccssário Para a

Garanhuns/PE, 07 de junho de 2024

rdr;, üÍrsiina Rodíiguot i\llll
§rc,elâra le Cultula

MalÍlcúla 16.5ô6

Ponarir 38ll20?l'GP

Sandra Cristina Rod rigues Albino
Secretriria de Cultura

Portaria n" 381/2021 - GP
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